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EDITAL DO PREGAO - NO 201 6.02.16.1 
Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21106193, (corn as alteracOes da 
Lei n.° 8.883194 e da Lei n.° 9.648198) e Lei Complementar no 12312006 alterada pela Lei Complernentar n° 14712014 de 07 de 

agosto de 2014. 

PREAMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO torna pblico para conhecirneflto de todos Os 

interessados que as 09hs00min do dia 03 de Marco de 2016, na Sede da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 
localizada a Avenida dos Ties Poderes, no 75, Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/Cearâ, em sessão pUblica, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes as propostas de precos, formalizacao de lances verbais e 
documentos de habilitaçao da licitacao modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° 2016.02.16.1, identificado abaixo, mediante as 
condicOes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei n.° 10.520, de 17 de juiho de 2002 e Lei n.° 8.666193, de 
21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94, Lei Complementar n° 123/2006 e Iegislaçao complementar em vigor. 

AQulslçAo DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS 
A SECRETARIA DE SAUDE, UNIDADES BASICAS DE SAUDE E HOSPITAL 

	

OBJETO. 	 MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME ESPECIFICAcOEs 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENdA E ANEXOS DO EDITAL 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

ESPECIE: 

SECRETARIA INTERESSADA: 

MENOR PREO POR LOTE. 

PREGAO PRESENCIAL 

SECRETARIA DE SAUDE 

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondiçOes para competição, julgarnento e adjudicaçao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para compeflção, julgamento e formalizaçao do cofitrato. 

PARTE B - ANEXOS 
ANEXO I - Terrno de Referéncia do Objeto; 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de DeclaraçOes/Procuraçao; 
ANEXO IV - Minuta do Termo de Contralto. 

1. DO OBJETO 
1.1- A presente Iicitação tern como objeto AQUISIçAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS 
A SECRETARIA DE SAUDE, UNIDADES BASICAS DE SAUDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, CONFORME ESPECIFICAçOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENdA E ANEXOS DO EDITAL 

2. DAS CONDIçOES PARA PARTIcIPAçAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAçA0 

2.1- Poderão participar da presente Iicitacao qualquer pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da Federação que atenda a 
todas as condicoes exigidas neste edital, observados Os necessários requisitos de habilitaçao juridical, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira. 

2.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se corn apenas 01 (urn) representante, devidamente munido de 
documentaçao hábil de credenciamento, o qual será o ünico admitido a intervir nas diversas fases do procedimento Iicitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

2.2.1. Cada representante, juntamente corn o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda: 
a) Capia autenticada de seu documento oficial de idenficaçao (do representante), vAlido na forma da lei; 
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b) Declaração, corn firma reconhecida, da licitante de pleno conhecimento, de aceitacão e de atendimento as exigéncias 
quanto a proposta e a habilitacao previstas no Edital, conforme rnodelo disposto no item I do ANEXO Ill deste Edital; 
c) Certidäo Especifica da Junta Comercial da sede da licitante, emitida corn data nâo inferior a 30 (trinta) dias da data 
prevista para a sessäo, que demonstre todos Os atos arquivados e registrados pela empresa; 
2.2.2- Os docurnentos de credenciamento e de idenficacao deverâo ser apresentados em separados dos envelopes de 

proposta de preco e de habilitacao, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3- Entende-se par docurnento hãbil de credenciamento a Procuraçao Pblica ou a Instrumento Particular de Mandato 

Especifico, rnodelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, conferindo poderes para a prática de atos cornpativeis corn a 
presente licitacao, outorgado por socio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante corn poderes para tanto, 
corn devida firma reconhecida do outorgante, acornpanhado do respecvo documento que cornprove a investiduraltitularidade 
desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor, acornpanhado da ata de eleiçao dos 
administradores, procuracöes e/ou substabelecirnentos se for o caso, demonstrando essa condicao de sôcio-gerente, diretor, titular 
ou representante corn poderes para constituiçao do mandato). 

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, 
dispondo por si so de poderes de representacao, deveräo ser apresentados documentos que comprovern tal condiçao (atos 
constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigaçaes ern decorrência de tal investidura. 

2.2.5- Todos os documentos poderäo ser apresentados em original, por qualquer processo de cOpia autenficada par cartOrio 
competente ou por servidor da administraçao, ou publicacao em Orgão da irnprensa oficial. 

2.3- A incorrecao ou nao apresentacao dos documentos tratados nos subitens acima implicará no näo credenciamento do licitante, 
e por conseqüência, na impossibilidade de qualquer manifestaçao no certame, inclusive para ofertar lances, assinar ata e 
manifestar interesse em interpol recurso. 

2.4- No decorrer do credenciamento, as licitantes poderäo nomear representantes, caso näo os tenha feito, descredenciar ou 
substituir Os nomeados, desde que apresente as documentos exigidos neste item. Entretanto, näo será admitida a participaçao de 
urn mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 

2.5 - As empresas enquadradas como microernpresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e II do Artigo 
30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitacao do regime 
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deveräo apresentar, no ato do credenciarnento declaraçao expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8 1  da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

2.6- Não poderao participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1- Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhäo de sócios, cooperados, diretores ou 

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podera participar do certarne. 
2.6.2- Se constatada a cornunhão de sOcios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apOs a 

abertura dos envelopes de preço, Os respectivos participantes serão automaticamente desclassiflcados do certame, 
independenternente do preco proposto. 

2.6.3- Se deixar de apresentar a Declaraçao de Pleno Conhecimento ou apresentar em desacordo corn a alinea "b do subitem 
2.2.1 do Edital. 

2.7- Não poderão participar da presente licitação Os interessados que se encontrem em processo de falência, de dissoluçao, de 
fusão, de cisão ou de incorporaçäo, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporària de participaçäo em licitaçao ou 
impedimenta de contratar corn a Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, ou tenham sido declarados inidOneas para Ilcitar ou 
contratar corn a Administracao PUblica, bern como licitantes que se apresentem constituidos na forma de empresas em consOrcio, 
ou ainda, que se encontre como sujeito passivo em processo administrativo de apuracão de idoneidade ou inadimpléncia contratual 
näo encerrado. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
3.1- 0 presente procedimento de licitaçao seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1- Credenciarnento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitaçao"; 
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificacao e classiflcaçao inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre os classificados; 
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3.1.5- Habilitacao do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1- Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar sirnultanearnente 
02 (dais) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitaçao". 

4.2- Os conjuntos de documentos relavos a "Proposta de Preco" e aos "Documentos de Habilitacao" deverão ser entregues em 
envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 
identificados corn o nOrnero da presente licitaçao, cam o norne do licitante, o nUmero do CNPJ, o objeto da Iicitaçao e, 
respectivamente, Os titulos dos seus conteüdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitacao"). 

4.3- Todos Os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao poderao ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administraçäo, ou publicacao em órgäo da imprensa 
oficial. 

4.3.1. Não serão aceitos docurnentos apresentados por meio de fltas, discos magnéticos, flumes ou copias em fac-simile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráflcos ou catálogos apenas coma forma de ilustraçao das 
propostas de preço. 

4.3.2- Os documentos necessários a participaçao na presente uicitação, compreendendo os documentos referentes a 
habilitaçao, a proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentadas no idiorna oficial do Brasil. 

4.3.3- Quaisquer documentos necessários a participaçao no presente certarne licitatôrio, apresentados em lingua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, par tradutorjurarnentado. 

5. DA PROPOSTA DE PREOS 
5.1- A praposta de precos deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou corn carimbo do interessado, manuscrita em 
letra de forma em tinta não Iavâvel ou confeccionada por máquina, irnpresso par computador ou outro meio mecânico, sern 
emendas, cOpia da especificacão em forma de imagem, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as 
seguintes indicacoes: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.° 2016.02.16.1 
LICITANTE: 	 CNPJ  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREOS) 

5.2- A praposta de precos deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, contendo: 
5.2.1- A modalidade e o nUmero da licitação; 
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheira; 
5.2.3- Razão Social, CNPJ e endereço; 
5.2.4- Prazo de entrega 05 (cinco) dias; 
5.2.5- Praza de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6- Os itens cotados, nos quanfitativos licitados corn a respectiva marca; 
5.2.7- Os valores unitárias e totais em algarismos de cada item cotado, bern coma a valor global da proposta par extensa; 
5.2.8- Declaraçao, corn firma reconhecida, de que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre 

a execucão do fornecirnento, inclusive margem de lucro; 

5.3- Os precos constantes da proposta do licitante deveräo canter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou desprezar os nCirneros apOs as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser catados em 
rnoeda corrente nacional. 

5.4. Os preços propostos seräo de exclusiva responsabilidade do Iicitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao 
dos mesmos, sob alegacao de erro, omissäo ou qualquer outro argumento näo previsto em lei. 

5.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totals, prevalecerao Os primeiros, devendo a Pregoeira proceder as 
correçoes necessarias. 
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5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.6.1.1- A nao contemplaçao de todos Os itens no lote implicará na desclassificacao da empresa em ofertar lances para o 

referido lote. 

5.7- A apresentaçäo da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto 
a especificacao dos bens e as condiçOes de participacão, cornpetiçao, julgamento e formalizaçao do contrato, bern como a 
aceitaçáo e sujeiçäo integral as suas disposicoes e a legislaçao aplicavel, notadamente as Leis Federals no 10.520/02 e 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

5.8- Na PROPOSTA FINAL a(s) ernpresa(s)declarada(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar a READEQUACAO de cada item ao 
novo valor proposto, considerando, inclusive a possibilidade do lote Onico contemplar vãrios itens ou produtos. Ressalta-se que para 
isso deverâ ser utilizado urn DESCONTO PROPORCIONAL PONDERADO A CADA ITEM, a firn de que este tenha em seu VALOR 
UNITARIO UM DESCONTO COMPATIVEL COM A OFERTA GLOBAL FINAL e observando que o valor final do item não pode ser 
superior aos valores constantes na Planilha de custos. 

5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade corn este item. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
6.1- OS INTERESSADOS, habilitar-se-ão a presente Iicitaçao mediante a apresentacão dos docurnentos abaixo relacionados 
abaixo, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2- RELATIVA A HABILITAcAO JURIDICA: 
6.2.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn o 61bmo aditivo devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acöes, acompanhada de docurnentos de eleicão de seus administradores; 
6.2.2- Registro cornercial, no caso de ernpresa individual; 
6.2.3- lnscriçäo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio; 
6.2.4- Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de 

registro ou autorizacao para funcionamento expedido pelo ôrgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
6.2.5. Côpia autenticada do documento de identificação do(s) sôcio(s) administrador(es); 

6.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede 

do licitante; 
6.3.3- Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federals e a Divida Ativa da União; 
6.3.4- Certidão Negativa de Débito para corn a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
6.3.5. Certidäo Negativa de Débito para corn a Fazenda Municipal de seu dornicilio; 
6.3.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; 
6.3.7- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.3.8- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

6.4- RELATIVA A QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1- Balanco Patrimonial e demonstracoes contébeis do Oltimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovern a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçao por balancetes ou balanços provisários, podendo ser atualizados por indices oflciais quando encerrados ha mais de 03 
(trés) meses da data de apresentacão da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bern como por 
sócio, gerente ou diretor. 

6.4.2- Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. 

6.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
6.5.1- Declaraçäo, corn firma reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituiçao Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
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6.5.2- Declaraçao, corn firma reconhecida, expressa de integral concordância corn os terrnos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.5.3- Declaraçao, corn firma reconhecida, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32, §2 0, da Lei n.° 8.666/93); 

6.6.4 • Certidao Negativa de Débitos corn rnunicipio de Deputado Irapuan Pinheiro, ernitida pelo Setor de Tributaçao, 
localizado na Avenida dos Trés Poderes, 44, Centro. Nâo serâo aceitos certidOes emitidas corn data inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas da data rnarcada para abertura da sessão, 

6.5.5- Alvará Sanitário; 
6.5.6- Alvará de Licenca e Funcionamento; 

6.6- A documentacão constante dos envelopes de habilitaçäo que forem abertos integrarâ os autos do processo licitatôrio e nao 
será devolvida. 

6.6.1- Os envelopes corn os documentos relavos a habilitaçao dos licitantes näo declarados classificados ao final da fase de 
competição podero ser retirados por seus representantes na propria sessäo. Os docurnentos não retirados perrnanecerao em 
poder da Pregoeira, devidarnente lacrados, durante 15 (quinze) dias correntes a disposiçao dos respectivos licitantes. Findo este 
prazo, sern que sejam retirados, serão destruidos. 

6.7- 0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter Os documentos exigidos em uma (mica via, e ser apresentado na forma 
do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte insccäo no seu frontispicio: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.° 201 6.02.16.1 
LICITANTE: 	 CNPJ  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) 

7. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO 
7.1- 0 Pregao será do tipo PRESENCIAL, corn a abertura da licitacao em sessão pUblica, dirigida por urna Pregoeira, e realizar-se-
a no endereco constante do Preärnbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a Iegislaçäo em vigor. 

7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame deverão se 
apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, idenficar-se e comprovarem a existéncia dos necessários poderes para 
formulaçâo de propostas e para a práca de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, 
assinando então lista de presenca. 

7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horàrio estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio a sessão publica do 
Pregao Presencial, na presenca dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante declaraçao dando ciência de que cumpre 
plenarnente Os requisitos de habilitação (subitem 2.2.1, alinea "b"), bern assim, em envelopes distintos, devidarnente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentacao exigida para a habilitaçao dos licitantes, fazendo registrar o norne 
dos licitantes que assim procederam. 

7.3.1- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira. 
7.3.2- Apôs a entrega dos envelopes não caberá desisténcia por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREcOS: Abertos Os envelopes contendo a "Proposta de 
Precos" de todos os licitarites, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificaçao da conformidade das propostas corn os 
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informara aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preços para o serviço do(s) objeto(s) da presente licitação e Os respectivos valores ofertados. 

7.5- cLAsSIFIcAcA0 INICIAL: A Pregoeira fará a ordenaçao das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de 
valor, classificando o licitante corn proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em ate 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço, para que seus representantes participern dos lances 
verbais. 
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7.5.1- Caso näo sejam verificadas no minimo 03 (trés) propostas de preços nas condicoes definidas no subitem 7.5, a 
Pregoeira classificará as meihores propostas, ate o máximo de 03 (tres), ou seja, a de manor preço mais duas, para que seus 
representantes participern dos lances verbais, quaisquer que sejarn os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentaçao de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e corn preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposiçOes: 

7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de major preço e os dernais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor 
entre propostas serâ realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre Os licitantes empatados. 

7.6.2- So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ülflmo lance que tenha sido anteriormente registrado. 
7.6.3. A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogava de: 
a) determinar um intervalo rninirno de valor entre os lances verbais a serern realizados; 
b) determinar urn periodo máxirno de tempo para qua cada licitante realize o lance verbal; 
7.6.4- Não serâ aceito o lance realizado em desacordo corn as deterrninaçOes emanadas da Pregoeira na forma da alinea 'a' 

do subitem anterior. 
7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no 

prazo determinado pelo(a) Pregoeira(a) na forma da alinea "b' do subitem 7.6.3. 
7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, irnplicará exclusäo do licitante das 

rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ültima proposta registrada para efeito de classificaçao ao final da etapa 
competitiva. 

7.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes sera declarada encerrada a etapa 
cornpetitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exciusivarnente pelo critério de menor preco. 

7.6.8- A Pregoeira poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administracao 
nas situacOes em qua não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerrarnento da etapa cornpetitiva 
se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas a inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais, o 
desempate se farã por sorteio, em ato pOblico, na prOpria sessão do Pregão. 

7.6.10- Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sam lances verbais, e realizada a classificaçao final das propostas, 
a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto a conforrnidade entre a proposta/oferta de 
manor preco a o valor estimado para a contrataçao constante da planilha anexa ao Planilha de Custos, decidindo rnotivadamente a 
respeito. 

7.6.11- Tratando-se de preco inexequivel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua 
proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçao. 

7.6.12- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitacão do licitante primeiro 
classificado "sob condicäo", considerando o disposto no subitern anterior. 

7.6.13- Diante da hipotese tratada no subitern 7.6.11 a Pregoeira poderá, tambérn "sob condicao", negociar diretamente corn o 
classificado subsequente para que seja obda melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir manor 
preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.6.14- 0 lance verbal depois de proferido sera irretratavel, não podendo haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-
se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. (subitens 13.1 e 13.1.1, "c") 

7.6.15. Os licitantes qua apresentarern preços excessivos ou manifestamente irtexeqüiveis, serão considerados 
desciassificados, não se admitindo complementaçao posterior. 

7.6.16- Considerar-se-ão precos manifestarnente inexeqüiveis aqueles qua forem simbOlicos, irrisOrios ou de valor zero, 
incompativeis corn os precos de rnercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.6.17- Não serão adjudicadas propostas corn preços superiores aos valores esmados para a contratacao constantes da 
Planilha de Custos. 

7.7- HABIUTAcA0 DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitãvel, a Pregoeira anunciarâ a abertura 
do envelope referente aos "Docurnentos de Habilitaçao" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para 
confirmacao das suas condicoes habilitatOrias, determinadas no item 6. 

7.7.1- Os licitantes qua daixararn de aprasantar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n °  02 (Documentos de 
Habilitacao), ou os apresentarem em desacordo corn o astabelacido nesta edital, ou corn irragularidades, serão considarados 
inabilitados, não se admitindo cornplementacao posterior. 

7.7.2- Constatado o atendimento das axigéncias fixadas no edital, o licitante sera daclarado vencedor, sendo-Iha adjudicado o 
objeto da licitaçao, pela Pregoeira, caso näo haja intençao de interposiçao de racurso por quatquer dos demais licitantas. 
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7.7.3- Se o licitante desatender as exigencias habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida 
negociacão - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçao da habilitaçao do licitante, na ordem 
de classificaçao, e assim sucessivamente, ate a apuraçao de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desciassificadas, a Administraçao poderâ 
fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias Uteis para a apresentacão de nova documentacäo ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo. 

7.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos 'documentos de habilitaçao' se darà ao final da etapa 
competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

7.8 - DA PARTICIPAçAO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar no 123, de 14/1212006 e suas alteraçôes, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentaçao exigida para efeito de comprovacao de regularidade fiscal, conforme Item 6.3 deste Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restricao. 

7.8.1 - Havendo alguma restricao na comprovacão de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que o proponente for declarado o vencedor do certarne, prorrogáveis por igual 
periodo, a critério da Administracao Pblica, para a regularizaçao da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa. Eventual interposiçao de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderâ o prazo supracitado. 

7.8.2 - A não regularização da documentaçao no prazo previsto no subitem 7.8.1, irnplicará decadéncia do direito a 
contratacao, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçäo 
convocar para nova sessão pUblica os licitantes remanescentes, na ordern de classiflcaçao, para contrataçao, ou revogar a licitaçao. 

7.8.3 - Será assegurado, como criteria de desempate, preferencia de contratacao para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se par empate aquelas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguals ou ate 5% (cinco por cento) supenores a proposta mais bern classificada e desde que a meihor oferta inicial 
não seja de uma microempresa, ou emprese de pequeno porte. 

7.8.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.8.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada podera apresentar proposta de preço inferior 

aquela considerada vencedora do certame, situacão em que serâ adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.8.5.1 - Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte corn propostas iguais, será realizado 

sorteio para estabelecer a ordem ern serão convocadas para a apresentaçao de nova proposta, na forma das alIneas anteriores. 
7.8.6 - Não ocorrendo a contratacão da rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 7.8.5, seráo 

convocadas das remanescentes que porventura se enquadrem na hipOtese do subitem 7.8.3, na ordem classificatória, para o exerciclo 
do mesmo direito; 

7.8.7 - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontre no intervalo estabelecido no subitem 7.8.3; 

7.8.8 - Na hipótese da não contrataçao nos termos previstos acirna, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame; 

7.8.9 - A rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada sera convocada para apresentar nova proposta 
no prazo maxirno de 05 (cinco) minutos apôs o encerrarnento dos lances, sob penal de preclusão. 

7.9- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado 0(s) licitante(s) vencedor(es) do certarne, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadarnente, a intençao de interpor recurso, corn registro em ata da sintese das suas razOes, facultando-lhe 
juntar memoriais no prazo de 03 (trés) dias üteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razöes em 
prazo sucessivo também de 03 (trés) dias Uteis (que comecará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos autos. 

7.9.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por interrnédio da Pregoeira, 0(a) qual podera reconsiderar sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesrno prazo, fazi§-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado do recebimento do recurso pebo(s) Secretârio(s) Gestor(es). 

7.9.2- Näo seräo adrnitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos par representante não habilitado 
legalmente ou näo identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.9.3- Nao serâ concedido prazo para recursos sabre assuntos merarnente protelatôrios ou quando näo justificada a intençao 
de interpor o recurso pelo Licitante. 

7.9.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
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7.9.5- A falta de manifestacâo imediata e motvada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do Pregäo, importará a 
preclusäo do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitaçao pela Pregoeira ao licitante vencedor. 

7.9.6- A petiçao poderâ ser feita na própria sessäo e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado A Pregoeira o exame 
dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

7.9.7- 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.9.8- Decidido(s) 0(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(s) Secretário(s) Gestor(es) 

homologará(ao) e procederà(ão) a adjudicaçao da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contrataçao; 
7.9.9- A intimaçao dos atos decisórios da administracao - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal será feita mediante 

afixaçao de copia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelôgrafo da Comissão de Licitaçao da Prefeitura de Deputado lrapuan 
Pin heiro. 

7.9.10- Os autos do processo adrninistraBvo permanecerão corn vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de 
Licitaçao da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

7.10- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionarâ os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçao, a análise da docurnentaçao exigida para 
habilitacao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 
e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabaihos. 

7.10.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e 0 preço final seja igual ou inferior ao previsto 
para a aquisição dos produtos, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião, apôs o que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 

a)a Assessoria Juridica do Municipio, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competente(s) para homotogaçao e subseqUente contratação. 

7.11- INDICAçAO DO VENCEDOR: No julgarnento das propostas/ofertas será declarada vencedor o Licitante que, tendo atendido a 
todas as exigências deste Edital, apresentar a proposta comercial de menor preço por item, cujo objeto do certame a ela será 
adjudicado. 

7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

8. DA D0TAçA0 ORçAMENTARIA 
8.1- As despesas decorrentes da contrataçäo do objeto desta licitaçao correrão a conta dos recursos consignados na(s) seguinte(s) 
dotaco(Oes) orcamentária(s): 

RUBRICA: 0501 .1 0.1 22.0005.2.030 - MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA SECRETARIA DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 003 - RECURSOS DESTINADOS A SAUDE. 

RUBRICA: 0501.10.301.0058.2.032- MANUTENcA0 DAS ATIVIDADES BASICAS DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 003 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

009 - RECURSOS DO SUS. 

RUBRICA: 0501 .1 0.302.0060.2.035 - MANUTENçAO DAS ATIVIDADES AMBULATORIAL ESPECIALIZADA E HOSPITALARES 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 003 - RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

009- RECURSOS DO SUS. 

9.CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REv0GAcA0 E ANULAcA0 
9.1- Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica ou juridica poderá solicitar 
esciarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatôrio deste Pregao. 

9.1.1- Decairâ do direito de impugnar os terrnos do edital de licitacao perante a Adrninistraçao a pessoa que näo o fizer dentro 
do prazo fixado neste subitem, hipôtese em que tal comunicação näo terá efeito de recurso. 

9.1.2- A impugnação feita tempesvamente pelo licitante fl0 0 impedirá de participar do processo licitatário ate o trânsito em 
julgado da decisäo a ela pertinente. 
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9.2- Somente serão aceitas solicitacOes de esciarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante peticáo confeccionada em 
máquina datilografica ou impressora eletrônica, em tinta nao lavável, que preencham Os seguintes requisitos: 

9.2.1-0 endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
9.2.2- a identificaçâo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) 

se for o caso, contendo a nome, prenome, estado civil, profissão, domicillo, nUrnero do documento de identificacao, devidamente 
datada, assinada e protocolada na sede da ComissOes de LicitaçOes da Prefeitura de Deputado Irapuan Piriheiro, dentro do prazo 
editalicio; 

9.2.3- a fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais Os itens ou subitens discudos; 
9.2.4- o pedido, corn suas especificacoes; 

9.3- Caberâ a Pregoeira decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4- A resposta do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, será disponibilizada a todas Os interessados mediante aflxacao de 
cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelografo da Comissöes de Licitaçoes da Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro, e constituirã aditamento a estas lnstruçöes. 

9.5- 0 aditamento prevalecera sempre em relacao ao que for aditado. 

9.6- Acolhida a peticao de impugnacão contra o ato convocatário que importe em modificacäo dos termos do edital será designada nova 
data para a realizacao do certarne, exceto quando, inquesonavelmente, a alteracao não afetar a formulacao das propostas. 

9.6.1- Qualquer modificaçao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração näo afetar a formulaçao das propostas. 

9.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatôo, a Pregoeira ou a autondade superior, podera promover diligencias no 
sentido de obter esclarecirnentos, confirmar inforrnaçOes ou perrnir sejarn sanadas faihas formais de documentacao que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta, fixando a prazo para a resposta. 

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faz6-lo no prazo determinado pela 
Pregoeira, sob pena de desclassificaçaolinabilitacão. 

9.8- REVOGAGAO E ANuLAçA0: 0 Municipio de Deputado lrapuan Pinheiro - CE poderá revogar ou anular esta licitaçao, em 
qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAcAO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
10.1 As obrigacOes decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especifico, celebrado entre a Muriicipio, 
através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observara Os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 
10.1.2- Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da Legislacao aplicável, deverão obedecer as 

disposicoes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital. 

10.2- Hornobogada a licitacâo pela autoridade competente, o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE poderá emir a 
correspondente Instrumento Contratual para o Licitarite Vencedor visando a forrnalização do vincubo contratual, nos terrnas da Minuta 
que integra este Edital. 

10.2.1- 0 Licitante Vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir da canvocaçäo, para formalizar a 
Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, par igual periodo, quando solicitado peba Licitante Vencedor 
durante a seu transcurso e desde que ocorra justo molivo aceito pebo Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE. 

10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Instrumento Contratual, no 
prazo estabelecido, sujeitarâ a Licitante a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

10.2.3- Se a licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado a adrninistração municipal 
convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçao final das propostas, para negociar corn as mesmos, corn 
vistas a obtericao de meihores preços, preservado o interesse püblico e respeitados as vabores estimados para a cantratacaa previstos 
na planilha de custos anexa ao Orcarnento Basico. 

10.3- Incumbira a administraçao providenciar a publicaçäo do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos órgãos püblicos municipais, 
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ate o quinto dia ütil ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará corn relaçao aos possiveis termos aditivos. 

10.4- 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.5- 0 licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, Os acréscimos ou supressoes que se 
fizerem riecessârios, a critérlo da administraçao pOblica, respeitando-se os lirnites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alteraçoes posteriores, 
ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

10.6- 0 contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera ate o dia 31 de dezembro de 2016, ou 
ate a entrega da totalidade dos bens licitados, podendo ser prorrogado, a criteria das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

10.7- 0 Contrato poderà ser rescifidido pelos motivos especificados flOS artigos 77 e 78 da Lei n. °  8.666/93 e nas forrnas previstas flOS 
artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçOes posteriores. 

11.DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 
11.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: 0 fornecirnento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA!FORNECIMENTO, por parte da admiflistraçao ao licitafite vencedor, que poderão englobar a integralrnente os quantitativos 
e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execucao fracionada da contrataçao), de acordo corn a coflvefliência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

11.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deveräo ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias Uteis, a 
contar da expedicao da ORDEM DE COMPRAIFORNECIMENTO emitida pela Secretaria Municipal de SaUde. 

11.2.1. Por ocasiäo da entrega dos produtos, o fornecedor deverã apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas 
fatura e Nota Fiscal. 

11.2.2- Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro - CE, corn endereço a Avenida dos Trés Poderes, n° 75, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, CEP 
63.645-000, inscrito no CNPJ n° 12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 

11.2.3- No caso de constatacao da inadequaçao dos bens fomecidos as normas e exigéncias especificadas neste Edital e na 
Proposta vencedora a administração os recusarâ, devendo ser de irnediato ou no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados 
as supracitadas condiçOes, sob pena de aplicaçao das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4- Em nenhuma hipOtese seräo concedidas prorrogacOes de prazo. 

12. DO PREcO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILBRIO 
12.1- PREc0s: Os preços ofertados devern ser apresentados corn a incidéncia de todos Os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e dernais despesas previsiveis que 
possarn incidir sobre o fornecirnento dos bens licitados, inclusive a margern de lucro. 

12.2- PAGAMENTO: 0 pagamento serâ feito na proporçao da entrega dos bens licitados, segundo as autorizaçoes de fornecirnento 
expedidas pela administração, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acornpanhadas da Certidäo Negativa de Débitos junto ac ,  INSS e Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS do licitante vencedor. 

12.2.1- 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs o encarninharnento da docurnentação tratada neste subitern, 
observadas as disposiçOes editalicias, através de cheque nominal. 

12.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) rneses da contratacao, 
hipOtese na qual poderâ ser ufilizado a indice IGP-M da Fundaçao GetUlio Vargas. 

12.4. REEQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipOtese de sobrevirem fatos irnprevisiveis, ou previsiveis porérn de 
consequéncias incalculâveis, retardadores ou impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou 
fato do principe, configurando álea econOmica extraordinária e extracontratual, poderá, rnediante procedimento adrninistrativo onde 
reste demonstrada tal situacäo e terrno aditivo, ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialrnente entre os encargos do 
contratado e a retribuiçao da Administracao para a justa remuneracão do fornecirnento, objetivando a manutençao do equilibrio 
econOrnico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

13. DAS SANçOES 
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13.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, não manUver a proposta Cu lance, 
faihar ou fraudar na execucao do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar corn o municIpio de Deputado Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 2 (dois) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçaes legais: 

13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçao no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacäo falsa exig Ida para o certame; 
c) näo manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucao do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.2- multa moratória de 03% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, 

ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução 
do contrato; 

13.2.2- multa moratôria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
fornecimento do objeto contratual; 

13.2- Na hipotese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, as atividades da 
administraçao, desde que näo caiba a aplicação de sancao mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigacoes definidas neste instrumento, no contrato Cu em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançôes previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1 - adverténcia; 
13.2.2- multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

13.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificaçao ou decisão 
do recurso, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automacamente descontado do pagarnento a que a Contratada 
fizer jus. 

13.3.2- Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucao fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecucäo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas apOs regular processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 

13.5.1- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias Uteis para as sançães exclusivamente de multa e adverténcia; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sançao de impedimento de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e 

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 02 (dois) anos. 

14. DISPOSIçOES GERAIS 

	

14.1- 	As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliaçao da disputa entre Os interessados, 
atendidos o interesse pOblico, sem compromemento da seguranca e do regular funcionamento da administraçao. 

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessäo e pela Secretána Ordenadora de Despesa, em outro 
caso, mediante aplicaçao do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

14.3- 0 näo atendimento de exigencias formais não essenciais nao irnportará no afastamento do licitante, desde que sejam possiveis a 
aferiçao da sua qualidade e a exata cornpreensao da sua proposta durante a realizaçao da sessäo püblica deste Pregao. 

14.4- A adjudicaçao e a homologacao do resultado desta licitaçao não irnplicará direito a contrataçao. 

	

14.5- 	Nerihuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentaçao de documentacao referente ao 
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presente edital. 

14.6- A Homologação do presente procedimento será de competéncia do Secretária Municipal de SAUDE 

14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de iniclo de contagem e inclui-se o dia do vencimento, 
observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 

14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital seré competente o Foro da Comarca de Deputado Irapuan 
Pinheiro - CE. 

14.9- Quaisquer informaçOes poderao ser obfldas pelos telefones: (088) 3569.1218 (ComissOes de LicitaçOes do Municipio de 
Deputado Irapuan Pinheiro - CE). 

14.10- Côpias do edital e anexos serão fornecidas, mediante Termo de Rerada de Edital nos horários de atendimento ao pUblico de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 as 12:00 horas, na Sede da ComissOes de LicitaçOes do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - 
CE, situada a Avenida dos Trés Poderes, n° 75, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/Ceará e no site do 1CM Tribunal de Contas dos 
Municipios (www.tcm.ce.gov.br), ficando os autos do presente processo administrativo de Pregao a disposiçao para vistas e conferéncia 
dos interessados. 

14.11- Todas as normas inerentes as contrataçOes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de Referenda deste 
Instrumento ConvocatOrio deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboracao de suas propostas. 

Deputado Irapuan Pinheiro-CE, 18 de Fevereiro de 2016. 

\c\0 	AOtJ 1A) 	nL*A' 

MARIA JbELMA MOREIRA 
PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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